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Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0000951-16.2013.815.0011 –
Campina Grande
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Estado da Paraíba, por seu Procurador Flávio Luiz Avelar 

Domingues Filho
APELADO : Bruno Sarmento Ferreira
ADVOGADO : Daiane Garcias Barreto
REMETENTE : Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PRELIMINAR  DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.  INTERESSE
PROCESSUAL  PRESENTE.  PRETENSÃO  RESISTIDA
PELO PROMOVIDO. PRELIMINAR REJEITADA.

-  Resta  nítido  o  caráter  litigioso  do  objeto  destes  autos,
considerando  que  para  a  verdadeira  perda  do  interesse
processual  do  autor/recorrido  bastaria  que  o
Estado/apelante reconhecesse o pleito, no entanto, agiu na
contramão, resistindo a pretensão, fazendo nascer ao autor
o necessário interesse processual.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. AGENTE DE SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA.  DIFERENÇA  SALARIAL.  ADICIONAL
DE  REPRESENTAÇÃO.  SERVIDOR  LOTADO  EM
PENITENCIÁRIA  LOCALIZADA  EM  COMARCA  DE
TERCEIRA  ENTRÂNCIA.  VALOR  DO  ADICIONAL
SUPERIOR  AOS  SERVIDORES  LOTADOS  EM
COMARCAS  DE  ENTRÂNCIA  INFERIOR.  PREVISÃO
LEGAL.  DIFERENÇA  SALARIAL  CONSTADADA.
ADICIONAL  PAGO  A  MENOR.  PRESCRIÇÃO
INEXISTENTE. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO, NOS
TERMOS  DO  ENUNCIADO  N.º  85  DA  SÚMULA  DA
JURISPRUDÊNCIA  PREDOMINANTE  DO  STJ.
SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS E
OBRIGAÇÃO DE IMPLANTAR O ADICIONAL NA FORMA
PREVISTA  NA  LEI.  RAZÕES  RECURSAIS  QUE  NÃO
ELIDEM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. DECISÃO
MANTIDA EM SUA TOTALIDADE. DESPROVIMENTO DO
APELO E DA REMESSA.
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- A Lei Estadual n.º 9.703/2012 é clara ao estabelecer que o
Adicional de Representação, previsto no Art. 57, inciso XIV,
da  Lei  Complementar  58/2003,  para  os  servidores
ocupantes do Cargo de Agente de Segurança Penitenciária,
lotados  na  3ª  entrância,  corresponde  a  R$  617,28
(seiscentos e dezessete reais e vinte e oito centavos).

- As provas encartadas aos autos ainda revelam, por meio
dos contracheques,  fIs.  16/18,  que o Autor/Recorrido está
recebendo o adicional de representação em valor diverso ao
que  faz  jus,  logo,  com  a  razão  a  Sentença
recorrida/reexaminada,  ao  reconhecer  o  direito  de
implantação  da  diferença,  bem  como  ao  condenar  o
Apelante  ao  pagamento  dos  meses  pretéritos,  pagos  a
menor.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR  A  PRELIMINAR  E,  NO  MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta pelo
Estado da Paraíba, fls. 87/100, contra Sentença prolatada pelo Juízo da 2.ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação
Ordinária de Cobrança c/c Reparação por Danos Morais, ajuizada por Bruno
Sarmento  Ferreira,  em  seu  desfavor,  que  julgou  o  pedido  parcialmente
procedente,  para  condená-lo  a  implantar  a  diferença  salarial  cobrada,
consistente  no  adicional  de  representação,  bem como  pagar  as  diferenças
salariais encontradas a partir de 27 de janeiro de 2012, julgando improcedente
o pedido de ressarcimento por danos morais.

Em suas razões a Apelante arguiu, preliminarmente, a ausência
de interesse processual, pela ausência de esgotamento da via administrativa.
No mérito afirma que a condenação do Estado, consistente na de obrigação de
pagamento do adicional de representação, afronta ao princípio constitucional
da legalidade, previsto no art. 37, caput, da CF.

Contrarrazões, fls. 103/108.

Instado a se manifestar, o Ministério Público, opinou pela rejeição
da preliminar  e,  no mérito,  pelo Desprovimento do Recurso voluntário  e  da
Remessa Necessária.

VOTO

Preenchido os pressupostos recursais, conheço do Recurso.

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

A  Apelante  arguiu  a  preliminar  de  ausência  de  interesse
processual do recorrido em face deste não ter esgotado as vias administrativas
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no que afeta ao bem da vida perseguido nestes autos.

Conforme  é  cediço,  em  nosso  ordenamento  jurídico  paira  o
princípio de inafastabilidade da jurisdição, podendo o cidadão acessar o Poder
Judiciário sempre que estiver  sofrendo,  ou ameaçado de sofrer,  lesões aos
seus direitos.

Deste modo, resta nítido o caráter litigioso do objeto destes autos,
considerando  que  para  a  verdadeira  perda  do  interesse  processual  do
autor/recorrido  bastaria  que  o  Estado/apelante  reconhecesse  o  pleito,  no
entanto, agiu na contramão, resistindo a pretensão, fazendo nascer ao autor o
necessário interesse processual.

Deste modo, REJEITO a preliminar suscitada.

MÉRITO

O  cerne  da  questão  posta  em  deslinde  reside  no  fato  se  o
Recorrido  possui  direito,  ou  não,  ao  adicional  de  representação,  que  nos
termos da Sentença recorrida, está previsto em Lei.

Por questões de economia processual, e por ser processualmente
mais adequado, analisarei o Apelo e a Remessa de maneira conjunta.

Os  autos  revelam,  de  maneira  incontroversa,  que  o  Autor  é
Agente  de  Segurança  Penitenciária  do  Estado  da  Paraíba,  prestando  seus
serviços junto a Penitenciária Regional Padrão em Campina Grande, que está
adstrita ao Juízo das Execuções daquela Comarca, logo, estando ligado a um
Juízo de 3.º Entrância, conforme a Organização Judiciária da Paraíba.

A Lei  Estadual  n.º  9.703/2012  é  clara  ao  estabelecer  que  o
Adicional  de  Representação,  previsto  no  Art.  57,  inciso  XIV,  da  Lei
Complementar 58/2003, para os servidores ocupantes do Cargo de Agente de
Segurança Penitenciária,  lotados na 3ª entrância,  corresponde a R$ 617,28
(seiscentos e dezessete reais e vinte e oito centavos).

In casu, o caderno processual revela que o Autor/Recorrido está
designado  para  prestar  serviços  junto  à  Penitenciária  Padrão  Regional  de
Campina Grande desde o dia 27 de janeiro de 2012.

As  provas  encartadas  aos  autos  ainda  revelam,  por  meio  dos
contracheques, fIs. 16/18, que o Autor/Recorrido está recebendo o adicional de
representação em valor diverso ao que faz jus, logo, com a razão a Sentença
recorrida/reexaminada, ao reconhecer o direito de implantação da diferença,
bem como ao condenar o Apelante ao pagamento dos meses pretéritos, pagos
a menor, não merecendo qualquer reparo, no ponto.

No  que  afeta  a  alegação  de  prescrição,  não  é  preciso  muito
exercício  hermenêutico,  visto  estarmos diante  de  uma autêntica  relação  de
trato sucessivo, amoldando-se o caso, perfeitamente, ao enunciado n. 851 da
Súmula da Jurisprudência predominante do STJ.

Isto  posto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  E  NO  MÉRITO

1Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a
propositura da ação. 
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DESPROVEJO o Recurso Apelatório e a Remessa Necessária, mantendo
incólume a Sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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